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PORTARIA Nº 015/2012,  

de 29 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

  Anelise Viapiana Masiero, Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e 

Extensão da Universidade do Planalto Catarinense - UNIPLAC, no uso de suas atribuições,   

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º -  Constituir Comissão de Seleção e Avaliação dos projetos de pesquisa do Art. 170, 

referente ao Edital 172/2011, conforme abaixo: 
 

Representantes acadêmicos: 

− Bruno Alvim da Silva- Presidente do DCE 

− Diogo França Machado – Curso de Psicologia 

− Carla Wolff Tubs – Curso de Engenharia de Produção 

Representantes da Comunidade: 

− Leonir Zulianello – Associação Lageana de Assistência ao Menor – ALAM 

− Rita Batalha Parizotto – Conselho Municipal de Assistência Social 

Representantes da UNIPLAC: 

− Everley Rosane Goetz – Presidente 

− Ilsen Chaves da Silva – Docente 

− Aline Elise Debiazzi Vargas Longo – Docente 

− Fabrizio Ramos Martins – Docente 

− Geraldo Antonio da Rosa – Docente 

− Mariléia Aparecida Wolff Tubs – Docente 

− Carla Finckler – Docente 

− Ana Maria Ranzan Rigo – Docente 

− Sergio Murilo Schutz – Docente 

− Maria Conceição de Oliveira – Docente 

− Anelise Viapiana Masiero – Docente 
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Representante do Governo do Estado: 

− Valdir Gislon – Secretaria do Desenvolvimento Regional de Lages. 

 

 

Art. 2º -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º -  As atividades não serão remuneradas. 

 

 

 

 

Lages, 29 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

 

 

Anelise Viapiana Masiero 

Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

 

 


